
Mensagem n.º 072/2022            Tapejara, 09 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

Ao cumprimentar Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, vimos 

encaminhar o PROJETO DE LEI N.º 072/2021, que Inclui Funções e Subfunções no 

ANEXO I do PLANO PLURIANUAL, e no ANEXO I das DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS vigentes, na Secretaria Municipal da Administração e 

Planejamento e dá outras providências a fim de que seja apreciado por essa Casa 

Legislativa. 

A proposta de alteração constante neste Projeto de Lei, deve-se ao fato 

da necessidade de adequação ao que estabelece a Portaria n.º 402 de 10 de 

dezembro de 2018 e das Instruções de Procedimentos Contábeis - IPC 14 –

Procedimentos Contábeis Relativos aos RPPS, da Secretaria do Tesouro Nacional, do 

Ministério da Fazenda. 

Os demais dispositivos das Leis n.º 4573 de 24 de agosto de 2021 e 4681 

de 10 de outubro de 2022 permanecem inalterados. 

Ante o apresentado, pedimos a análise, discussão e aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

EVANIR WOLFF 
Prefeito Municipal de Tapejara 

 



 PROJETO DE LEI N.º 072/2022 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Inclui Funções e Subfunções no ANEXO 
I do PLANO PLURIANUAL, e no ANEXO I 
das DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
vigentes, na Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento e dá 
outras providências. 
 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Função e 

Subfunção no ANEXO I do Plano Plurianual (PPA), Lei n.º 4.573/2021, na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, com a seguinte descrição: 

A) 03.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Inclui Função: 

A Função 28 – Encargos Especiais 

Inclui Subfunção: 

A Subfunção 845 – Outras Transferências 

A Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nova 

função e subfunção no ANEXO I das Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei n.º 

4.681/2022, com as seguintes descrições: 

A) 03.02 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Inclui Função: 

A Função 28 – Encargos Especiais 

Inclui Subfunção: 

A Subfunção 845 – Outras Transferências 

A Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA 
aos... 

 
 

EVANIR WOLFF 
Prefeito Municipal



 
 

 

 

 

Ano
Quant. 

Física
Próprios Terceiros Total

2.016 Pagamento de Inativos e Pensionistas Pessoas Beneficiadas      UN 2022 2025 1 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00

2.017
Manutenção do Fundo Próprio de

Previdência
Fundo Mantido      UN 2022 2025 1 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

34.000.000,00 0,00 34.000.000,00

Subfunção: 122 – Administração 

Geral

Subfunção: 845 - Outras Transferências Subfunção: 846 - Outras Encargos Especiais

DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Indicador (índice) previsto no momento do planejamento: Em elaboração

Indicador (índice) pretendido ao final do Plano: Em elaboração

Cód. da 

Ação
Descrição da Ação Produto

Unidade 

de 

Medida

Meta Custo Previsto p/ o exercício -R$ - Fontes de 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Planejamento

Programa de governo: 0005 – PREVIDÊNCIA SOCIAL DO REGIME ESTATUTÁRIO

Tipo de Programa: Apoio Administrativo  (  x   )          Finalístico  (    )                                    Horizonte Temporal: Contínuo (  x   )           Temporário (      )

Total da ação para os quatro exercícios

Descrição dos objetivos do programa: Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores do Município e aposentados e pensionistas.

Nome do Indicador estabelecido no plano plurianual: Em elaboração

Unidade: 002 - FPSSM

Diagnóstico: Em Elaboração

Função: 09 – Previdência Social Função: 28 – Encargos Especiais

Subfunção: - 272 – Previdência do Regime Estatutário



 

Ano
Quant. 

Física
Próprios Terceiros Total

2.016 Pagamento de Inativos e Pensionistas Pessoas Beneficiadas      UN 2023 1 11.000.000,00 0,00 11.000.000,00

2.017 Manutenção do Fundo Próprio de Previdência Fundo Mantido      UN 2023 1 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

12.000.000,00 0,00 12.000.000,00

DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Indicador (índice) previsto no momento do planejamento: Em elaboração

Indicador (índice) pretendido ao final do Plano: Em elaboração

Cód. da 

Ação
Descrição da Ação Produto

Unidade 

de 

Medida

Meta Custo Previsto p/ o exercício -R$ - Fontes de 

Total da ação para o exercício

Descrição dos objetivos do programa: Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores do Município e aposentados e pensionistas.

Nome do Indicador estabelecido no plano plurianual: Em elaboração

Unidade: 002 - FPSSM

Diagnóstico: Em Elaboração

Subfunção: 122 – Administração Geral Subfunção: 845 - Outras Transferências Subfunção: 846 - Outras 

Encargos Especiais

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Planejamento

Programa de governo: 0005 – PREVIDÊNCIA SOCIAL DO REGIME ESTATUTÁRIO

Tipo de Programa: Apoio Administrativo  (  x   )          Finalístico  (    )                                    Horizonte Temporal: Contínuo (  x   )           Temporário (      )

Função: 09 – Previdência Social Função: 28 – Encargos Especiais

Subfunção: - 272 – Previdência do Regime Estatutário





 


